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PRIMEIfiS TrRrH0 §E ADIHVCI ÀCI CCIhtrB&Tü Ft§ s4/2022 * sã${SnÀ
üEIIURADO EM S5 T§ §ETEMBÊCI S€ 2022, EIUTR* § MUIIJrcíFIO DT §OBRAL
E A EMPRE§A CI. K. EMFRSEHDTM[t\trss cotysrRt]çÕrs r srnvlços LTsÀ,
PÀRA CI rIM QU§ NELÊ Sr BÊCLÂ§A.

A Preíeitura futuniclpal de §obral, esnr sede na *ua \iiriãts de íirledeiros, nq 1JS0, sairro Centro, cidade de Sobraí, Êstado
do Ceará, CIP 62ü]' L-CI60, CttPi sob ne S?'59S.63410801-37, doravante denorninada FMS elou {pÊITRAIAryTE" neste arorepreserrtado pele Secrotário da Ínfracstrutura o 5r. DAVID MACHA§0 sÂsTos, Erasileiro, Casado, ResirJente e
dorniciliado na cidade de Sobral, Estad* do ceará, e â empresa Ç. l(. EMPR§ÊFIOIííffiNTo5 co$r§TRuçÕes r gr*v*Ços
l-TDÂ, ir:sçrita no üNFJ sob np 08-ü42.Ü26/ü00i.-45, çorn sed* na R*ra Joaquim pirrsenta, ns 1gS, Batrrc Montese,
Í\{unicípio de Fortale:a, fsíado do ceará, CEP 60.41ü-2?ü, e-mait: cornerci*í@okempreendimentos.eng.br,
Telefone: {s5} 3?57-143?, aquí denorninada de CosTRATÀsA, neste ate representadê pelü{a} sr{a}. ÀNTôNto
ÔLíRto rtlx§lfiA JÚNÍ0R. portadorialda célula de identidade ns g6ú14üzü5g3 sspDS/cE, inscritn no cpF sob o ns
651'71"5'433-7?, RE§BLVIM celebrar e§te Contrato, ern conformidade c*nl as disposiçõ*s c*ntidas na Lei no g.666/§3 e
suas alteraçôes, na eoHCsÊeÊN{lA PúBU(À [tI'cpue0o8-§EIHFRA e seus,{Nlxos, nã proposta da cüNTRÂTÀoIq, fijdü
faaendo parte deste Contrata, independer:te de transcrição e nrediante as fláusulas e cond*çÕes a segui.rl

ctÂU §UrA FRt fi/t Êt RA * SA rlr]t§ÂMEf,rTÀÇÃCI !"t6AL
Fundarnenta-se o presente aditivo na Licitação supracitarJa e no art. s5, l. "b., da Lei ns g.666/93.

crÁusrjt"Â §§GUNDA - §O OSJ§TCI

o Presente adítlvo §ü {sfitrato §upram:encionado tem pon ob,ietívo ACR§SC§R e sUPsllv}lR cs s*rviços ínícialrsente
eontratados para coôITRÂTAçÃo sr sMF*EsA fspECtALtrADA pAfiA ÊxrcuçÂü üA aEroRMA s AgpgÁçno go
GINÁ§lo pÇtlE§psRTlvs PtÍNlo PCIívtpEu, No ltsuNttíHo Bf soBfrÂtlcE, de acordo rom âs especificaçÕes
constantes na planilha de medlçãn do aditivo, que fica fazendn pârtê integflante deste termo.

cúusurÂ TEncEtRÂ - *ü vAroR
0 valsr do presente aditivs irnporta e'n L,lrnâ Êepercussão Financeira Positiva de es 1.ügg.?16,§g {unr milhão, noventa e
norie rnil, duzentss e dezesseis reais e cirque'nta e Írove cÊnta\ros). correspondente a g,5z% {oito vírgula cinquenta e
dois por cent*i do valor dü Contrãto, sendo fi$ L.442.313,80 iurn rnilhãc, quãtrorentos e quãrenta e dois rni[, tíÊzentôs
e treÍe reais e oitenta centavos) de acréscirno, corresp{}ndente a ll,l9ye {onze vírguia dezoito Bor sÊnto}, e Rs
343'Ü97,21 {trezer:tos e quârenta e três rnil, noventa e sÊte râais e vinte e urn centavas} de supressão, correspondente
a -?,66% {rnenos d*is vírgula §essefitâ e seis por cento} dn valor rjr: Contrato, tudo conforme pianllha Descritiva
Orçarnentária do Aditiuo anexa {P23847717e23i, bern assirn dentro dos limites permitidôs por Lei,

cúusuLA QIJARTA * DAs sispostçÕçs HílrÂt5
Âs dernais cláusulas
constituindo-se nurn
E, pür estãrerô justos
presenÇa {duasi

e condições que ora não foram por este termo alterada permanêcern como no csntíato original,
',1; i,tri;: ra todos os fins e efeitos de direito

assínam o pr€sente Termo de Adltive em 03 {três} vias da igual tsor e na

Sobral/C[. üL de março de 2023.

ü ü}*u
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 84/2022-SEINFRA. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. 
D AV I D  M A C H A D O  B A S T O S .  C O N T R ATA D A :  O .  K .  
EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.642.026/0001-45, representada por seu representante 
legal, o Sr. ANTÔNIO OLÍRIO TEIXEIRA JÚNIOR. MODALIDADE: 
C O N C O R R Ê N C I A P Ú B L I C A N °  C P 2 2 0 0 8 - S E I N F R A .  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea “d”, da lei Federal 
8.666/93. OBJETO: O presente aditivo ao contrato supramencionado tem 
por objetivo ACRESCER e SUPRIMIR os serviços inicialmente contratados 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO 
POLIESPORTIVO PLÍNIO POMPEU, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
VALOR DO ADITIVO: O valor do presente aditivo importa em uma 
Repercussão Financeira Positiva de R$ 1.099.216,59 (um milhão, noventa e 
nove mil, duzentos e dezesseis reais e cinquenta e nove centavos), 
correspondente a 8,52% (oito vírgula cinquenta e dois por cento) do valor do 
Contrato, sendo R$ 1.442.313,80 (um milhão, quatrocentos e quarenta e dois 
mil, trezentos e treze reais e oitenta centavos) de acréscimo, correspondente a 
11,18% (onze vírgula dezoito por cento), e R$ 343.097,21 (trezentos e 
quarenta e três mil, noventa e sete reais e vinte e um centavos) de supressão, 
correspondente a -2,66% (menos dois vírgula sessenta e seis por cento) do 
valor do Contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do 
contrato após a repercussão financeira passará de R$ 12.897.511,58 (doze 
milhões, oitocentos e noventa e sete mil, quinhentos e onze reais e cinquenta 
e oito centavos) para R$ 13.996.728,17 (treze milhões, novecentos e noventa 
e seis mil, setecentos e vinte e oito reais e dezessete centavos). 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - ANTÔNIO OLÍRIO TEIXEIRA JÚNIOR - representante da 
O. K. EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2023. João Victor Silva Carneiro - 
Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 46/2022-
SEINFRA - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS.  CONTRATADA: R.  R.  PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.858.301/0001-65, representado por seu representante legal, o Sr. 
FRANCISCO RAFAEL DE AZEVEDO PORTELA. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 57, § 1º, I e IV, da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: 
TOMADA DE PREÇOS N° TP22009-SEINFRA. OBJETO: prorrogar o 
prazo de EXECUÇÃO por mais 240 (duzentos e quarenta) dias corridos - 
iniciando-se dia 23/02/2023 e findando no dia 21/10/2023, e de VIGÊNCIA 
por mais 270 (duzentos e setenta) dias corridos - iniciando-se dia 25/03/2023 
e findando no dia 20/12/2023, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA USINA DE 
ASFALTO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID 
MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - FRANCISCO 
RAFAEL DE AZEVEDO PORTELA - representante da R. R. PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. DATA DA 
ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2023. VISTO: João Victor Silva Carneiro 
- Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: SECRETARIA 
DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA. NOTIFICADA: CONSTRUTORA 
PLATÔ LTDA-CNPJ 10.485.488/0001-48. LICITAÇÃO/CONTRATO: 
Contrato nº 053/2020-SEINF. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de 
empresa especializada para construção da Ponte Estaiada sobre o Rio 
Acaraú, no município de Sobral/CE. A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - SEINFRA, através 
de seu Secretário Municipal, o Sr. David Machado Bastos, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas 
atribuições legais, com esteio no inteiro teor do Contrato Administrativo em 
epígrafe, de nº 053/2020-SEINF, vem NOTIFICAR a empresa 
CONSTRUTORA PLATÔ LTDA - CNPJ 10.485.488/0001-48, estabelecida 
na Rua Vereador Pedro Paulo, nº 555, Luciano Cavalcante/Fortaleza/CE, 
CEP: 60.821-716, representada pelo Sr. Antônio Lopes Pinheiro Landim 
Neto, brasileiro, RG nº 93015064450 SSP-CE e CPF nº 456.334.523-72. - 
CONSIDERANDO a constatação do mau assentamento do piso de madeira, 
o que provocou um aspecto ondulado, sem brilho e com arranhões. - 
CONSIDERANDO a não execução das descidas d'água no piso de madeira, 
em conformidade com os executados no tabuleiro da ponte. Dessa forma, 
requeremos a Vossa manifestação, tendo em vista o prejuízo gerado ao 
aspecto da obra, e que no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento 
desta ou da respectiva publicação no Diário Oficial do Município - DOM 
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ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 

Eu,_________________________________________________________________________________________ , 

_________________,(nacionalidade),________________________(profissão), inscrito no CPF sob o nº 

_______________e no RG nº_________________ residente e domiciliado à 

_________________________________DECLARO, para fins específicos, junto a Secretaria Municipal da Saúde 

do Município de Sobral está CIENTE dos termos Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral, criado, 

pelo Decreto nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, ao tempo em que recebi uma cópia do documento via e-mail. 

 

Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a. 

 

Sobral, _______de ________________ de 20___. 

 

__________________________________________________ 

Assinatura legível 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 

Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 

 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 
Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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